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ATA Nº 19/2022 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE  

FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

 

Assunto(s): Projeto de Lei nº 2.025/2022 

 

Data: 19/10/2022, Horário: 12h00. 

 

Presença: 
  Vereador Ednaldo de Jesus Gonçalves 
  Vereador Ronaldo Correa dos Santos 
  Vereador Célio Batista da Silva  
  Vereador João Jorge Simão de Oliveira 
  Secretária de Educação Ângela 

 

Anotações:  
Sra. Angela informou que o recurso para a compra deve ser próprio do município; que verba do 
FUNDEB não pode; que chegou-se à conclusão de que o QESE pode ser utilizado; que o QESE não 
pode pagar salário; que o município recebe verba de 10 a 12 mil reais mensais e que o valor 
acumula para o ano seguinte; que a quantia está sendo juntada desde 2020; que pode pagar 
transporte (mas em 2020 pagou com outros recursos); que até a última consulta havia 530 mil reais 
aproximadamente desse recurso; que a Secretaria entrou em contato com o Sr. Almir, dono de 
fábrica de uniformes em município do Estado de São Paulo, que forneceu as cotações e as 
descrições para o cálculo aproximado do valor necessário; que a compra será por licitação 
normalmente; que cada kit, com 12 itens, ficaria em torno de 300 reais por aluno; que há um total 
de 650 crianças, pensou-se em comprar 2 kits por aluno; que serão contemplados alunos da pré-
escola, de 4 anos de idade, até o 5º ano escolar; que a Secretária Ângela gostaria de comprar mais 
do que 2 kits por aluno para ter sobras para alunos novos, para repor aos alunos que estragarem; 
que gostaria que a licitação fosse feita com cota reservada para fazer uma única licitação para 
abarcar dois anos escolares, ou até mais; que o processo de licitação é dificultado no município e, 
por isso, há vantagem em se fazer um único e que poderia ser amarrado em contrato a questão do 
fornecimento posterior; que a necessidade em relação a cada tamanho pode variar ao longo do ano 
escolar, por isso é interessante contratar com a cota reservada; que também a quantidade de 
alunos é variável ao longo do ano em relação às safras da região. 

 

Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a sessão, e eu Ana Luíza Agra Zaponi, 
Procuradora Legislativa, acompanhei a lavratura desta Ata, que fora aprovada por todos os 
presentes. 

 


